
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, e no art. 231 do Regimento Interno, requerer o 
encaminhamento à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, da seguinte proposição: 
 

INDICAÇÃO 

 
Solicito instalação de postes delimitadores de calçada (balizador em inox) em frente ao Museu do Pescador 
na rua Felicidade Corrêa dos Santo n°1095, no bairro Ilhas das Caieiras, Vitória-ES. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 
Durante a vistoria realizada no local, foi constatado que o veículo se encontrava estacionado em frente ao 
museu da comunidade, ocupando área destinada à preservação do acesso e da visibilidade do patrimônio 
público. A permanência do veículo neste local pode dificultar o acesso de visitantes, comprometer a 
visualização da fachada, e prejudicar a circulação de pedestres.  
 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026. 
 

 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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